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INDICAÇÃO Nº 166/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos
termos dos art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao
Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere-se  o  recapeamento  de  buraco,  Beco  São  Joao
Proximo ao Material de Construção Juruna em Vila Bethania,
Viana-ES.

JUSTIFICATIVA
A  presente  indicação  tem  como  objeƟvo  solicitar  o  recapeamento  do  trecho  localizado  no
endereço acima citado, nas proximidades do nº35 que se encontra com buraco e sinal evidente de
afundamento que comprometem a segurança de pedestres e motoristas.

 As más condições da via têm causado transtornos à mobilidade urbana,  colocando em risco a
segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres que circulam pela via diariamente. A
situação pode se agravar com o tempo e com o fluxo constante de veículos, além das chuvas que
contribuem para a deterioração da pista. 

Portanto, a solicitação do recapeamento são medidas urgentes para garanƟr a segurança e o bem-
estar  de  todos  que  dependem  desse  espaço  para  o  seu  deslocamento  diário.  Além  disso,  a
melhoria da infraestrutura contribui para a valorização da área para uma boa qualidade de vida
para a comunidade local. Reforço que a via é de grande circulação e, por esse moƟvo, é essencial
que seja adequadamente manƟda e segura, atendendo a todos os usuários, em especial os mais
vulneráveis, como idosos e crianças.

Diante do exposto, solicito que seja realizada uma vistoria técnica no local, com posterior inclusão
da  via  no  cronograma  de  recapeamento  asfálƟco ou  demais  serviços  de  manutenção  e
recuperação  da  malha  viária,  visando  garanƟr  melhores  condições  de  mobilidade  urbana  e
segurança para os munícipes. 
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Viana, 22 de setembro de 2025

SUELI PANCIER

Vereadora
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